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Recurso de Agravo 

Contrato de trabalho  

Incompetência em razão da matéria 

 

Configura um contrato de trabalho e não um contrato de 
prestação de serviços aquele em virtude do qual o Agravante 
conduzindo uma viatura do Agravado, fazia o transporte de 
familiares deste, sujeitando-se à sua autoridade e direcção, pelo 
que a Sala do Cível e Administrativo é incompetente em razão 
da matéria devendo o conflito ser dirimido pela Sala do Trabalho. 

 

 


